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FIJNDO MITNICIPAL DE SAUDE

PREGÃO ELETRÔNrcO NO 0(}3'2023

REGTSTRO DE PREçOS
PROCESSO LtCtrATÓRO No 003/2023

ATA DE REGISTRO DE PREçOS FMS No 02612023

. Aos 29 (vinte e nove)dias do mês de agosto de2023, de um lado de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE DE CHA GRANDE, pessoa juridica de direito público interno, com sede e Foro em Pemambuco,

localizado à Avenida Vinte de Dezembro, 145 - Centro - Chã Grande - PE, ínscrito no C.N.P.J./I\/F sob o n0

08.625.í67/000í-50, neste ato representado pelo seu Gestor e Secretário de Saúde Sr. Jairo Amorim Paiva,

brasileira, Casado, Conetor de lmóveis, nomeado por meio da Portaria No 285/2017 datada em 01/08/2017,
portador da Carteira de ldentidade No 1.826.812SSP/PE, CPF no 353.431.684-34, no uso de suas atribuições
legais, neste ato denominado simplesmente ÓReÃO GERENCIADOR DO REGTSTRO DE PREçOS, realizado
por meio do PREGÃO ELETRÔMGO No 00312023, e de outro lado, a Empresa adjudicatária nos itens abaixo,
Homologada em 2510812023, doravante denominada FORNECEDOR, tem entre si, justo e avençado a presente

Ata que, quando publicada, terá efeito de compromisso de Íornecimento, nos termos do Decreto no 7.892, de 23

de janeiro de 2013, que regulamenta o art. 15 da Lei n0 8.666/93, observada as condiçoes estabelecidas no ato

convocatório e consoante as Cláusulas que se seguem:

í - DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado neste Fundo Municipal de Saúde de

Chã Grande - PE, observada a ordem de classificação, os preços do fomecedor registrado a seguir relacionado,
objetivando o compromisso de fomecimento, nas condições estabelecidas no ato convocatório.

1.1 - Fomecedor- ltem

INTENSTMED COUÉRCIO DE INSTRUMENTOS E [IAT. HOSPITATâRES LTDA ME, CNPJ N'38.098.7í6/000í.
46, com sede à Av. São Paulo, No 625 - Galpão 003 - Quadra 13, São João - Anápolis/GO - CEP: 75.133-330,
Fone: (62) 9.851$2746 / (62) 9.8619-7776, e+nail: intensimedhospitalar@gmail.com, representada por seu

Representante Legal, Sr. Jairo Lindoso Diniz Campos, brasileira, casado, empresário, residente e domiciliado em

Anápolis/GO, CNH No 05328371384 DETRAN/GO, CPF/MF No 959.396.281{8.

ITENS - EXCLUSIVO PARA iIICROETPRESAS E EMPRESAS DE PORTE lll da

ÍTENS -

Item Dêscrlção llarca Codigo BR Unldade Quantidadê
Valor

Unitário R$

Valor Total
R$

02

Foco Cinirgico tóvel - Esoecificacôee mínimas:
Foco ciúrgk» de solo móvd, de pedestal com
rodíáos para utilizaçao em salas de pocedimerÍ0,
com teorologia de ihminaçâo LED de alta eficiência.
Sua intensidade luminosa, quando medida a 1 (um)

mefo de didáncia, deve ser de no mínino 100.000

lux, sendo ajustável pdo usuário ou mâlico. O
sistema de iluminaÉo LED deve possuir üda útil de

30.000 horas ou nnis. VadaÉo de lempaatura de
3.ü[ K a 6.000 K. Con$,fiio de arcrgi€t enfe 70 a
110 VA para o íoco. Sislerra de dissipaçao de calcn
passirro, sem necessidade de uso de cooler,
ventoinhas entÍe ouü6. Sar braço artiorhdo deve
facilitar o movimento, fornecendo r{Ída edatÍlidade
para a arpuh. A nnnofla deve seÍ facikrcnte
retirável, seín uülização de ÍeÍraÍnentras e
aúoclavável. Sistema de dimentaçào de emergência
coÍn bateÍia de autonomia míniÍna de 90 minutos.
Deve aompanhar rp mínimo doís curjuntos de
manoplas autodaváveh. Alirentat'o elieúicâ D0 Vl
60 Hz. Grau de prcÉe$o minima lP42 Regisüo vá[do
na ANVISA.

KSS 8R048m54 UND. w r8.000,00 36.000,00
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Item DescÍição tarca Codigo BR Unidade Quanüdade
Unitário Rt

Valor Valor Total
RI

t0

Foco Címrgico de Teto - Esoecificacõos mhirms:
Dare possrlr duas aipulas, clm §stema de
iluminação po luz branca fria LED, íornecendo luz
corrigida de cor góxima ao branco nafuial. Sidenra
de redução de sombra com filhagem eficienh de raios
infravermehos e redu@ da râdia@ ultavioleta.
Deve possuir intensilade hminosa igual u maio que

150.C100 lux, para cada alpula, medilos a í (um)

metro de distância. O consumo de eneqia para ente
70 a 110 VA para o foco cinlrgico. Vada$o de
temperatura de 3.000 K a 6.000 K para o Íoco
cirurgico. Diâmeúo de canpo fucal de 2ffi mm ou
maioÍ, para cada qrpuh- Sistema de dh$pa$o de
calor passivo, sem necessidade de uso de ooler,
venloinhas ante orfos. O sislema de ibninaçáo LED
deve pos*ir úda ulil de 40.ffi0 horas ou mais.
Fixação ao teh utitsando haste central única, com
braços artiorlados independentes, permiündo

moümentos de torçao, 0eÉo e mteÉo de cada
orpula em tomo da haíe cenlral. Para s1lstentaÉo
deve ser empregado sistema de Íreio adequado,
diferentemente do sistema de cütapesos, permiündo
que a cúpuh lque xtável na posiçáo em $,e hi
cdocada. SisEma de s;speflsão leve, facilitando o
movimento e Íomecedo Éfida ee*abilftlde. Áo
menos uma das oipnhs deve possrir sistema que
permita seu posicimamento a 1 (um) metro a partir do
piso (dtura b mesl cinÍgica), con Íom
peçendiotlar para iluminafo de caüdades. Cada
orpula deve possuiÍ $stema ele!ônio de cmfrde da
inten§dade luminca, disposto no ffirio braço da
orpla, utilizando tedado lipo membnana de Íácil
higieniza@, além de onhole vía manopla no cenfo
da cúpula. O sistema eleÍ6nico deve ter proteçfu com
fusível, $bs{ituÍvd. A manopla deve ser facilmente
reürável, sem uliüza@ de furamedas e
autoclavável, permitindo ajudes peb cirurgiãr. Derle
accmpanhil no mínimo dois conjuntc de manophs
aúochváveis. A[ínentaÉo ffi1a 220 V/ 60 Hz.
Grau de pote@o mlnima 1P42. Regisúo válíô na
ANVISA.

KSS 8R0482078 UND. 02 34.800,00 69.600,00

1'l

ilesa Clúrglca Eléülca - Mesa ciúgica déúica,
para procedimentos ciúrgicos. Carac{aristicas
técnkas mínimas: Base fabricadas em aço
inoÍdável ou máerial supedor, @m lratamento
antjconosão, podendo ser rerestida em polímao ABS
reÍorçado, aço iÍloxilá\rel ol material sriperior. Base
móvel csn rodízios no minimo 3 e no máxirno 5
polegadas dotada de sistema de moirrentaÉo,
fxação e fdos motoizados acionados afavés do
painel de contrde. Coluna fabricada em aço inoxidável
ou mateÍial superior, com batamenb anticürosão,
podendo ser rewstida em polímao ABS reÍorçado,
aço inoxidável AlSl 304 cu material sup«iu. Cha§s:
fabricado em aço inoÍdável ou material superb, com
tÍatamento anticoÍÍosão, com sistema que proporcione

a b[ndagem contra lÍquidc das paÍtes intmras. Leíto
artiqllável, radio transparente, divirlido no mínimo 05
secções (cabeça, doÍso, assento, renal e perneira
retráteis). Régua em aço inoxidárel para colocaÉo de
acessodos- Capacidade de carga mírúmâ de 220 ke
na posiSo zero. Moümentos motrizados: regulagem
de altura a partir <le 760nrn ou menor com o.líso de
no mínirp 2ffimm de eleva@o, tardehmburg
mínimo de 0 a 20 graus, reverso do hendelernburg
mínimo de 0 a 20 graus, hteralidade nas arçula@s
mínimas de 0 a '18 graus, deslocamento longihrdinal
na faixa mínima de '/-300mm para ah lado e dorso.
Os movinrentos motorizados deverão ser acirnados
por painel de confob bcalizado na cofuna da mesa e

!a cmbole remdo com cabo esdr:alado de no

KSS 8R0417574 UND- 0í 57.200,00 57.200,00
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mínimo 2m de mmgimento. Dwe permiür no mínino
as seguintes posipes: Renal; Serniíexáo de pema e
mxa; FleÉo abdominal; Semissenhdo e sentado.

Acessórios minimos que aconpanham o

equipamento:01 fuco de narcose; 01 Suporte pera

renal; 01 Par de suportes de haços; 01 Par de psta
ooxa; 01 Par de *porles hterais; 01 Par de

ombreiras; 01 Jogo de colôonete injetado em

Poliuretano, leve e de íáil maniWhçfu, impermeável

sem nenhum lipo de co§tuG ou reve§imento,
biocompatível, não inihnte e náo alérgioo. Bahria
intema recaÍÍegável. AlimentaÉo eléúica a ser
defnida pela entidade solicitante. Registro no

Ministério da Sarde, Cefincados NBR IEC 60601-1,

NBR tEC 60601-Í-2 E NBR rEC ffi01-246.

Valor Total registrado: R$ í62.800,00 (Cento e sessenta e dois mil e oitocentos reais).

2 - DA EXPECTATIVA DO FORNECIMET{TO: O ajuste com o fomecedor registrado será formalizado pelo Fundo
Municipal de Saúde de Chã Grande ou lnteressados mediante assinatura de Contrato, observadas as disposições

contidas no Edital do Pregão Eletrônico No 003/2023.

2,1 - O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante Contrato, deconente desta Ata de Registro de

Preços e Edital de Pregão Eletônico No 003Í2023.

2.2 - O fomecedor registrado, dentro dos quantitativos estimados, fica obrigado a atender todos os pedidos

efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREçOS REGISTRADOS: O Fundo Municipal de Saúde de Chã Grande adotará a
prática de todos os atos necessários ao controle e adminístração da presente Ata.

3.1 - Os preços regisfrados e a indicaÉo dos respectivos fomecedores detentores da Ata serão divulgados no

Diário Oíicialdos Municípios do Estado de Pemambuco.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 17 do Decreto no 7.89212013, o preço registrado
poderá ser reüsto em decoÍrência de evenfual redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao Fundo
Municipal de Saúde de Châ Grande convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 - Caso o fomecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, o Fundo Municipal de Saúde de Chã
Grande poderá cancelar o registro ou convocar todos os fomecedores registrados para oferecerem novas
propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim.

4.2 - Os preços não serão reajustados durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, ressalvada a

superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.

4.3 - O diferencial de preço entre a proposta inicial do fomecedor detentor da Ata e a pesquisa de mercado
efetuada pelo Fundo Municipalde Saúde de Chã Grande à época da licitaçã0, bem como eventuais descontos por
ela concedidos serão sempre mantidos.

5 - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS: A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses,
contados a partir da data de sua assinatura.

6 - DO CANCELAiTENTO DO REGISTRO: O fomecedor terá seu registro cancelado quando:

6.1 - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços.

AV. SôoJosé, ne l0l, Cenlro, Chó Gronde-PE, CEP 55.ó3ó-000 | Telefone:81 3537-1140 | Ci\lFJ: 11.04.9,S(tói0001-90
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6.2 - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração, sem justifi cativa aceitável.

6.3 - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior àqueles praticados no

mercado;e

6.4 - tiver presente razões de interesse público.

6.4.1 - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla deÍesa,
será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

6.4.2 - O fomecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na oconência de fato
superveniente que venha comprometer a peíeita execução contratual, deconentes de caso fortuito ou de

força maior, devidamente comprovados.

7 - DA DIWLGAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS: A publicação resumida desta Ata de Regisrro de

Preços na imprensa oficial, que é condiçâo indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Orgão
Gerenciador até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocoÍrer no prazo de vinte dias
daquela data.

I - DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente compromisso de fomecimento será o Foro da

Comarca de GravatáPE, com peiuízo a qualquer ouho, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e Contatados, assinam o presente instumento em 03 (frês) üas de igual teor e
forma, para todm os fins previstos em das duas testemunhas abaixo identiÍicadas, que a tudo
assistiram e que tamtÉm o

Amorim
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Jairo Lindoso Diniz Campos
INTENSIMED COi'ÉRClo DE INSTRUMENTOS E

MAT. HOSPITALARES LTDA ME

Fomecedor Registrado

TESTEMUNHAS:

(

CPF/MF N" 353.43í.68&34
Secretírio Municipal de Saúde

Orgão Gerenciador

NOME:

CPF:
NOME:

CPF:
Fo^rb- a§\^"^^I/* doa Q,.,,
'6 \'c. ts , .t9ln - q I
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